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PORTARIA Nº. 264/2023  DE 09 DE NOVEMBRO 

DE 2023. 

Designa a servidora para a função de Fiscal Sanitário 

da Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretária 

Municipal Saúde e Higiene Publica do Município de 

Fatima do Sul – MS, e da outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 200 

e seus incisos I, II, VI, VII E VIII da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, 

inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º 

da Lei Municipal nº 1.185, de 13 de abril de 2016, 

R E S O L V E: 

Art.1º. DESIGNAR, temporariamente, a Servidora 

CASSIA FELISBERTO BELARMINO, ocupante do 

cargo efetivo de Médico Veterinário, para exercer a 

função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, do 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene 

Publica. 

Parágrafo Único: O exercício da função de que trata 

esse artigo não implicará em nenhum acréscimo na 

remuneração da servidora. 

Art.2º. A servidora designada em razão do poder de 

polícia administrativo exercerá todas as atividades 

inerentes à função de Fiscal Sanitário, tais como: 

inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de 

infração sanitária, instauração de processo 

administrativo sanitário, interdição e apreensão 

cautelar de produtos; fazer cumprir as penalidades 

aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes 

nos processos administrativos sanitários e outras 

atividades estabelecidas para esse fim. 



DECRETOS 
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Art. 3º. A servidora designada permanecerá com 

essa função pelo período de 02 (dois) anos.  

Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação, com efeitos retroativos a 

26.03.2023. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 09 de novembro de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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